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                    PODER JUDICIÁRIO

                  SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR


	SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

	PREGÃO ELETRÔNICO No 52/2010-208/2010
(Regido pela Lei no 10.520/2002, pelo Decreto no 5.450/2005 e, subsidiariamente, pela Lei no 8.666/1993)

	Unidade:
	Diretoria de Patrimônio e Material/Setor de Licitações e Contratos (DIPAT/SELCO).

	Tipo:
	Menor preço por item

	Objeto:
	Prestação de serviços de manutenção corretiva, com reposição de peças e acessórios originais e genuínos, dos veículos Volkswagen, General Motors, Fiat, Honda, Toyota e Mercedes Benz.

	Sessão Pública

	Dia:
	1/9/2010

	Hora:
	10 horas.

	Local:
	No site: www.comprasnet.gov.br.

	Obtenção do Edital

	Dias:
	A partir de 19/8/2010, de segunda à sexta-feira.

	Horário:
	Das 12h e 30min às 18h 30min.

	Local:
	SAS, Praça dos Tribunais Superiores, edifício-sede do STM, sala 1102, 11o andar, Brasília-DF.

	Valor:
	R$ 0,20 (vinte centavos) por folha.

	Gratuitamente pelos sites:
	www.stm.jus.br ou www.comprasnet.gov.br.

	Contato

	Local:
	SAS, Praça dos Tribunais Superiores, edifício-sede do STM, sala 1102, 11o andar, Brasília-DF.

	Telefones:
	(61) 3313-9189 e (61) 3313-9321.

	Obs.: Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações referentes a este edital deverão ser encaminhados por meio eletrônico, para o endereço: selco@stm.jus.br e dipat@stm.jus.br, conforme os arts. 18 e 19 do Decreto no 5.450/2005. Os pedidos de esclarecimentos, as impugnações e as respectivas respostas serão disponibilizados a todos os interessados no site www.comprasnet.gov.br.


PODER JUDICIÁRIO

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO E MATERIAL

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Pregão Eletrônico no 52/2010-208/2010
O SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 5.450, de 31 de maio de 2005, e da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, observadas as condições deste edital e seus anexos, para prestação de serviços de manutenção corretiva, com reposição de peças e acessórios originais e genuínos do fabricante dos veículos Volkswagen, General Motors, Fiat, Honda, Toyota e Mercedes Benz.
I - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

1. Dia: 1/9/2010
2. Horário: 10 horas (horário de Brasília)

3. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da Licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, no valor total para o item cotado, a partir da data da liberação do edital até o horário da abertura da sessão pública, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

4. Local de realização da licitação: sala 1102, 11o andar do edifício-sede do Superior Tribunal Militar, Brasília-DF.

5. Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br
6. Se no dia estabelecido não houver expediente, a data de abertura fica automaticamente transferida para o primeiro dia útil seguinte, mantidos o mesmo local, hora e endereço eletrônico.

II - APROVAÇÃO DO EDITAL 

O presente edital foi aprovado pela Assessoria Jurídica, conforme Parecer no 610/ASDIR/LC, de 17/8/2010.
III - IMPUGNAÇÃO

O presente edital poderá ser impugnado nos termos do art. 18, do Decreto no 5.450, de 31 de maio de 2005, por meio eletrônico, via e-mail: selco@stm.jus.br e dipat@stm.jus.br.
IV – OBJETO

A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva, com reposição de peças e acessórios originais e genuínos do fabricante dos veículos Volkswagen, General Motors, Fiat, Honda, Toyota e Mercedes Benz, pertencentes à frota do STM, durante o período de 12 meses, nos termos deste edital e em conformidade com o Projeto Básico no 5/2010 – DIRAD, Apenso 1 do Termo de Referência do ANEXO I.

V - CONDIÇÕES GERAIS

1. Prazo de validade da proposta: 60 dias, a contar da entrega da proposta.

2. Prazo de execução dos serviços: 12 meses, a contar da assinatura do contrato e/ou do recebimento da nota de empenho.

3.  Prazo de garantia de peças e serviços: mínimo de 90 dias para peças e serviços, exceto alinhamento e balanceamento cuja garantia mínima é de 30 dias:

3.1. se a garantia ofertada pelo fabricante das peças for maior do que a ofertada pela licitante, sobre ela prevalecerá.

4. O contrato, cuja minuta é parte integrante deste edital, será assinado neste Tribunal pelo representante da sociedade empresária legalmente habilitado e, em caso de procuração, esta deverá ser passada em cartório e conter poderes específicos para tanto.

5. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 dias, o Superior Tribunal Militar consultará, formalmente, dentro do prazo acima, a Licitante sobre a possibilidade de extensão do prazo de validade da proposta. Em se aceitando a condição, estará prorrogada automaticamente a validade acima referida por até igual prazo.

6. Considerando a possibilidade de retirada eletrônica deste edital, disponível no site www.stm.jus.br ou www.comprasnet.gov.br, prevalecerá, em caso de divergência, o edital adquirido neste Tribunal, com as respectivas assinaturas.

7. Eventuais dúvidas quanto ao edital deverão ser enviadas ao Pregoeiro em até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, via e-mail: selco@stm.jus.br e dipat@stm.jus.br.
8. A proposta de preços e os documentos para fins de habilitação deverão ser transmitidos para o sistema Comprasnet e, aqueles que precisarem ser digitalizados só poderão ser transmitidos em extensão do tipo doc, xls, jpg, pdf.

VI – DOS SERVIÇOS

1. Manutenção corretiva compreende qualquer serviço com o objetivo de restabelecer as condições de funcionamento do veículo, mediante substituição de peças gastas, quebradas ou defeituosas, bem como a execução de demais ajustes necessários ao perfeito estado de uso do veículo, além dos seguintes:

a) assistência mecânica;

b) conserto e recuperação do sistema elétrico;

c) conserto e recuperação do sistema de injeção eletrônica;

d) conserto e recuperação no motor;

e) conserto e recuperação de câmbio e diferencial;

f) conserto e recuperação de radiador;

g) conserto e recuperação de suspensão, rodas e freios;

h) serviços de alinhamento, cambagem e balanceamento;

i) lanternagem e pintura em geral;

j) substituição e instalação de peças e acessórios;

l) serviços de vidraçaria, capotaria e tapeçaria;

m) reparo e manutenção no sistema de ar condicionado automotivo;

n) mecânica em geral.

2. As peças e serviços terão garantia mínima de 90 dias, exceto alinhamento e balanceamento cuja garantia mínima é de 30 dias.

2.1. se a garantia ofertada pelo fabricante das peças for maior do que a ofertada pela licitante, sobre ela prevalecerá.

3  Os serviços de manutenção serão executados no prazo máximo de até três dias úteis, contados do recebimento do veículo, devendo a entrega do mesmo, devidamente reparado, ser efetuada até o primeiro dia útil subseqüente à conclusão dos serviços:

3.1. na impossibilidade de ser efetuada a entrega do veículo dentro do prazo estabelecido, a Contratada deverá justificar, por escrito, à Administração do STM, com antecedência de 24 horas;

3.2. serviço rejeitado deverá ser refeito no prazo máximo de 24 horas, a contar da comunicação do Contratante.

VII - PARTICIPANTES

1. Poderão participar deste pregão eletrônico interessadas especializadas no ramo do objeto e credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI), do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por intermédio do site www.comprasnet.gov.br:

1.1. a SLTI atuará como órgão provedor do sistema eletrônico;

1.2. como requisito para participação do Pregão Eletrônico, a Licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação do presente edital:

1.2.1. todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas serão de responsabilidade exclusiva da Licitante, não se responsabilizando o Superior Tribunal Militar 
por quaisquer custos, transações efetuadas pela Licitante ou eventual desconexão do sistema.

2. Não poderão participar do presente Pregão Eletrônico:

2.1. consórcio de sociedades empresárias, qualquer que seja sua forma de constituição;

2.2. sociedades empresárias coligadas ou com a mesma composição societária;

2.3. sociedades empresárias punidas com suspensão temporária para licitar ou contratar com a União ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública direta ou indireta federal, estadual ou municipal;

2.4. servidor ou dirigente do Superior Tribunal Militar.

VIII - CREDENCIAMENTO

1. A Licitante deverá se credenciar no sistema “Pregão Eletrônico”, no site www.comprasnet.gov.br, no prazo mínimo de três dias úteis antes da data de realização do Pregão Eletrônico:
1.1. o credenciamento será efetivado pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível para acesso ao sistema eletrônico;

1.2. o credenciamento da Licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), que também será requisito obrigatório para fins de habilitação; 

1.3. o credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da Licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da Licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Superior Tribunal Militar, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

IX – ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA DE PREÇOS

1. A proposta de preços, contendo as especificações detalhadas do objeto ofertado, deverá ser cadastrada em formulário específico, exclusivamente por meio do sistema eletrônico:

1.1. o campo complementar poderá ser utilizado para acréscimo da especificação do produto cotado, desde que não contrarie o descrito no edital;

1.2. a microempresa ou a empresa de pequeno porte deverá apresentar declaração, em campo próprio determinado no sistema Comprasnet, de que se enquadra nessas categorias, nos termos da legislação vigente, e que não possui nenhum dos impedimentos previstos no § 4o do art. 3o da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

2. A Licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como seus lances inseridos durante a sessão pública.

3. Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

4. A Licitante deverá enviar proposta para a totalidade do objeto, sob pena de desclassificação da proposta.

5. Os preços constantes da proposta serão absolutamente líquidos, já incluídos todos os custos, diretos ou indiretos, inerentes ao objeto (salários, tributos, encargos sociais, fretes, material, etc.).

6. Os preços serão cotados em moeda corrente nacional, com duas casas decimais, em algarismo e por extenso, prevalecendo o segundo no caso de divergência entre os dois.

7. O envio da proposta implica a aceitação plena deste edital e de seus termos, não cabendo qualquer alegação posterior quanto ao não seu entendimento do mesmo, em qualquer fase do processo licitatório ou da execução contratual.

X – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DE SEUS ANEXOS AO STM

1. A proposta de preços da Licitante vencedora, ajustada ao lance vencedor, juntamente com os seus anexos, quando for o caso, deverá ser encaminhada para o sistema Comprasnet, no prazo a ser estabelecido por meio eletrônico, durante a sessão pública, e, caso necessite de digitalização, só poderá ser transmitida como arquivo com extensão do tipo doc, xls, jpg, pdf.
2. Na proposta, a Licitante deverá:
2.1 - Apresentar proposta de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, conforme modelo do Anexo II, indicando o percentual de desconto sobre o valor das peças e acessórios da tabela de preços do fabricante dos veículos e fixando o valor base da mão-de-obra:

2.1.1. os custos das peças e acessórios são aqueles definidos na tabela oficial de preços definidos pelos fabricante dos veículos;

2.1.2. o custo máximo da hora de mão-de-obra definido pela Administração é de R$ 60,00 para as marcas Volkswagen, GM, Fiat e Mercedes Benz;

2.1.3. o custo máximo da hora de mão-de-obra definidos pela Administração para os veículos da maca Honda e Toyota é de R$ 120,00;
2.1.4. quando da elaboração da proposta de preços deverá o licitante observar que só poderá utilizar peças e acessórios originais do fabricante do veículo;
2.1.5. o licitante interessado, antes de elaborar sua proposta deverá levar em consideração que é necessário que a oficina destinada à execução dos trabalhos se localize a um raio de distância de até 15km da Garagem Oficial do Contratante, localizada na SGON, quadra 5, lote 8.

2.2. dar à proposta prazo de validade de 60 dias, a contar de sua entrega;

2.3. indicar o prazo de execução dos serviços de 12 meses, a contar da assinatura do contrato e/ou recebimento da nota de empenho;

2.4. indicar o prazo de garantia de peças e serviços que não poderá ser inferior a 90 dias, exceto alinhamento e balanceamento cuja garantia mínima é de 30 dias:

2.4.1. a garantia ofertada pelo fabricante das peças for maior do que a ofertada pela licitante, sobre ela prevalecerá.

3. A Licitante deverá apresentar proposta para o objeto da licitação, sob pena de desclassificação.

4. Se os prazos indicados nos subitens 2.2 a 2.4 não estiverem expressamente indicados, a sua exigência será considerada como implicitamente aceita.

5. Os preços cotados, após aplicação do desconto, serão absolutamente líquidos, já incluídos todos os custos, diretos ou indiretos, inerentes ao objeto (salários, tributos, encargos sociais, fretes, material, etc.), deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos.

6. O percentual de desconto ofertado deverá ser apresentado em algarismo e por extenso com até duas casas decimais, prevalecendo o segundo no caso de divergência entre os dois.

7. A proposta de preços original deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 horas, a contar do encerramento da sessão pública, no seguinte endereço: Setor de Autarquias Sul, Praça dos Tribunais Superiores, edifício-sede do STM, Diretoria de Patrimônio e Material (DIPAT), sala 1102, Brasília-DF, CEP 70098-900, observadas as seguintes exigências:

7.1. ser datilografada ou impressa por computador, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, rubricadas todas as suas folhas, exceto a última, que conterá data, nome, cargo e assinatura do responsável ou representante legal da sociedade empresária;

7.2. fazer menção ao número deste edital, conter a razão social da Licitante, seu CNPJ/MF e endereço completo:

7.2.1. a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá ser preenchida pelos dados constantes no sistema eletrônico;

XI - DA COMPETITIVIDADE - FORMULAÇÃO DE LANCES

1. Aberta a etapa competitiva (sessão pública), as Licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a Licitante imediatamente informada, on-line, do seu recebimento e do valor consignado no registro:

1.1. os lances serão ofertados pelo valor total do objeto;

1.2. as Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e suas regras de aceitação;

1.3. a Licitante somente poderá oferecer lance superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema eletrônico;

1.4. não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

2. As Licitantes serão informadas em tempo real do valor do menor lance registrado, durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, sendo vedada a identificação do seu detentor. 

3. A etapa de lances será encerrada automaticamente, após decisão do Pregoeiro e mediante aviso de seu fechamento iminente às Licitantes, por meio do sistema eletrônico.

4. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível às Licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados:

4.1. quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

XII - PROCEDIMENTO, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro julgará as propostas de menor preço e poderá encaminhar contrapropostas diretamente à Licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação:

1.1. a negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais Licitantes.

2. Quando houver participação nesta licitação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, considerar-se-á empate quando sua proposta for igual ou até cinco por cento superior à proposta classificada em primeiro lugar:

2.1. em isso ocorrendo, e se a proposta classificada em primeiro lugar não tiver sido apresentada por microempresas ou empresas de pequeno porte, será procedido da seguinte forma:

2.1.1. classificação das propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se enquadrem na situação prevista no item 2;

2.1.2. convocação da microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentou o menor preço dentre as classificadas na forma do subitem 2.1.1 para que no prazo de cinco minutos, após o encerramento dos lances, apresente proposta superior à considerada vencedora, sob pena de preclusão, sendo o objeto adjudicado em seu favor;
2.1.3. em não sendo apresentada proposta pela microempresa ou  empresa de pequeno porte, na situação do subitem 2.1.2, serão convocadas, na ordem e no mesmo prazo, as propostas remanescentes, classificadas na forma do subitem 2.1.1, para o exercício do mesmo direito;

2.2. no caso de propostas iguais, apresentadas por microempresas e/ou empresas de pequeno porte, no intervalo previsto no item 2, será realizado sorteio para selecionar aquela que apresentará primeiro a melhor oferta;

2.3. caso não ocorra a contratação nos termos previstos neste item 2 e seus subitens, o objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

3. Na hipótese de a proposta preço ou de o lance de menor valor não ser aceito ou se a Licitante vencedora desatender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. Nesta hipótese, o Pregoeiro, por meio eletrônico, poderá ainda negociar com a Licitante para obter menor preço.
4. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, a Licitante será declarada vencedora.

5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

XIII - HABILITAÇÃO - DOCUMENTAÇÃO

1. Para habilitar-se na presente licitação, o interessado deverá apresentar toda a documentação comprobatória da habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômica e financeira, qualificação técnica e cumprimento do disposto no § 2o do art. 32 e no inciso V do art. 27, ambos da Lei no 8.666/1993, sendo que, no momento da sessão pública, a transmissão desses documentos para o sistema comprasnet e, daqueles que precisarem ser digitalizados deverão ser transmitidos em arquivos de extensão do tipo doc, xls, jpg, pdf:

1.1. a habilitação jurídica será comprovada mediante apresentação da seguinte documentação:

a) prova de registro comercial, no caso de sociedade empresária individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, este documento acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, entre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 

c) inscrição do ato constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de sociedades simples, de prova da diretoria em exercício; e 

d) decreto de autorização, no caso de empresário ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 

1.2. a regularidade fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou domicílio da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante Certidão conjunta quanto a débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 1.o do Decreto Federal 6.106/2007; 

d) prova de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, mediante certidões expedidas pelos órgãos competentes, quando for o caso, e que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, composta de: 

d.1) certidão negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado ou Distrito Federal; e 

d.2) certidão negativa expedida pela Prefeitura Municipal, quando couber. 

e) prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF).

e.1) caso a Licitante não apresente o CRF, o Pregoeiro verificará a regularidade pela consulta à base de dados da Caixa Econômica Federal, pela Internet. 

f) comprovação de que a Licitante detém situação regular perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na forma exigida no § 3o do art. 195 da Constituição Federal, com a apresentação da Certidão Negativa de Débitos (CND). 

g) caso a Licitante não apresente a CND, o Pregoeiro verificará a regularidade pela consulta à base de dados da Previdência Social, pela Internet, na forma da OS 207 do INSS, de 08 de abril de 1999. 

1.3. a qualificação econômico-financeira será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

b) balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, em que sejam nomeados os valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se Índice de Liquidez Corrente (ILC) superior a um, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios:
b.1) as sociedades empresárias que apresentarem ILC igual ou menor do que um quando de sua habilitação, em vista dos riscos para a administração, deverão comprovar capital social no valor mínimo de dez por cento do valor da contratação resultante da licitação, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta mediante índices oficiais;
b.2) serão considerados aceitos, na forma da lei, balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

b.2.1) publicados em Diário Oficial ou; 

b.2.2) publicados em jornal de grande circulação ou; 

b.2.3) registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante ou; 

b.2.4) por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede ou do domicílio da Licitante, na forma da IN 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio (DNRC), de 1o de agosto de 1997, art. 6o, junto com o original do Diário para cotejo pelo Pregoeiro ou acompanhada obrigatoriamente da cópia dos Termos de Abertura e de Encerramento. 

b.3) as sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

1.4. a qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão da Licitante para o desempenho do objeto deste Pregão, conforme o art. 30 da Lei n.º 8.666/1993;
1.5. declaração de inexistência de fato superveniente da habilitação, nos termos do § 2o do art. 32 da Lei no 8.666/1993, observadas as penalidades cabíveis (ANEXO III);
1.6. declaração, na forma do art. 27, inciso V, da Lei no 8.666/1993, com a redação dada pela Lei no 9.854/1999, de que não possui em seu quadro profissionais menores de 18 anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menores de 16 anos desempenhando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (ANEXO IV);
1.7. declaração de elaboração independente de proposta, na forma da Instrução Normativa no 02/2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (ANEXO V).
2. Havendo a participação de microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha se utilizado, na fase de lances, das prerrogativas constantes do artigo 44 e seguintes da Lei Complementar no. 123/2006, deverão encaminhar os documentos comprobatórios dessa condição, em original ou cópia autenticada para efeitos de habilitação.
3. A habilitação das Licitantes será verificada on-line por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, quando dos procedimentos licitatórios. 

4. As Licitantes poderão deixar de apresentar os documentos referentes à HABILITAÇÃO JURÍDICA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA e REGULARIDADE FISCAL, desde que estejam em situação regular no SICAF. 

5. Para fins de habilitação das Licitantes, a verificação pelo Pregoeiro nos sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constituirá meio legal de prova.

6. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da Licitante, com o no do CNPJ e o respectivo endereço.

7. Os documentos exigidos para a habilitação que não estejam contemplados no SICAF, e quando houver necessidade de envio de anexos, deverão ser encaminhados para o sistema Comprasnet, contada da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e apresentados no original ou por cópia autenticada em dois dias úteis após o encerramento da sessão pública.

8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos solicitados no presente edital e seus anexos.

9. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade fiscal observará a disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar no 123/2006, regulamentados pelo artigo 4o do Decreto no 6.204/2007.
10. Em havendo alguma restrição em documentos relativos à comprovação da regularidade fiscal de microempresas ou empresas de pequeno porte, será concedido o prazo de dois dias úteis para regularização, prorrogáveis por igual período, contados a partir do momento que for declarada vencedora a Licitante.

10.1. A não regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação sem prejuízo das sanções legalmente previstas, quando serão convocadas as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11. A documentação original ou por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial, dentro do prazo de validade prescrita para cada um deles pelo órgão emissor, deverá ser apresentada ao Pregoeiro, no prazo máximo de 48 horas, contado do encerramento da sessão pública.

XIV - DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA E INABILITAÇÃO DE LICITANTE

A Licitante que não atender às exigências da Cláusula X poderá, com base nos incisos I e II do art. 48 combinados com os §§ 2o e 3o do art. 44 da Lei no 8.666/1993, ter sua proposta desclassificada, bem como ser inabilitada se não atender às exigências da Cláusula XIII.

XV - REAJUSTE DE PREÇO

Na forma da legislação vigente, não haverá reajustes de preços ou redução de percentual de desconto ofertado.

XVI - RECURSO

1. Admitir-se-á, nos termos da legislação vigente, a interposição de recursos, mediante manifestação imediata e motivada da Licitante, em campo específico disponibilizado pelo sistema eletrônico, durante a sessão pública, até o prazo final estabelecido pelo Pregoeiro.

2. A apresentação de memorial pela recorrente e de eventuais contrarrazões pelas demais Licitantes será realizada exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em formulários próprios, no prazo máximo de três dias úteis, contados a partir da data do encerramento da sessão pública, consignado pelo Pregoeiro na respectiva ata.

3. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, até o prazo final estabelecido pelo Pregoeiro na sessão pública deste Pregão Eletrônico, implicará a decadência desse direito da Licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à Vencedora:

4. O recurso porventura interposto contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e, se acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento.

5. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões, e ao Diretor-Geral do Superior Tribunal Militar, a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro, a qual será registrada em campo específico no âmbito do sistema eletrônico.

6. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Diretor-Geral do Superior Tribunal Militar poderá homologar este procedimento de licitação e determinar a contratação.

7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Diretoria de Patrimônio e Material (DIPAT), 11o andar, Setor de Autarquias Sul, Praça dos Tribunais Superiores, em Brasília/DF, nos dias úteis, no horário das 13 às 18 horas.

XVII - ADJUDICAÇÃO

A adjudicação do objeto deste edital será por item.

XVIII - ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO

1. A critério da Administração, o objeto desta licitação poderá ser acrescido ou suprimido em até 25% do valor inicial contratado atualizado, observado o disposto no art. 65, §§ 1o e 2o, da Lei no 8.666/1993.

2. O acréscimo ou supressão contratual não poderá exceder os limites estabelecidos no § 1o do art. 65 da Lei no 8.666/1993, salvo a supressão decorrente de acordo celebrado entre as partes.

XIX - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

1. Caberá à Contratada:

1.1. efetuar a manutenção corretiva dos veículos e a realização de qualquer outro serviço solicitado com o objetivo de restabelecer as condições de funcionamento do veículo, mediante substituição de peças gastas, quebradas ou defeituosas, bem como a execução de demais ajustes necessários ao perfeito estado de uso do veículo, conforme Projeto Básico no 5/2010-DIRAD/SETRA;
1.2. executar os serviços, no prazo máximo de três dias úteis, contados do recebimento do veículo. A devolução deverá ser efetuada até o primeiro dia útil subsequente à conclusão dos serviços:

1.2.1. na impossibilidade de ser efetuada a devolução do veículo dento do prazo estabelecido, a Contratada deverá justificar, por escrito, à Administração do Contratante, com antecedência de 24 horas.

1.3. refazer o serviço rejeitado no prazo máximo de até 24 horas, a contar da comunicação formal do Superior Tribunal Militar;
1.4. fornecer, preferencialmente, por meio de sistema informatizado, a tabela de preços de peças e acessórios praticados no mercado do Distrito Federal, e a tabela de tempo de serviço bem como catálogo de aplicação de peças e acessórios, distribuídos pela montadora do veículo, no ato da assinatura do contrato: 

1.4.1. a tabela de preços do fabricante do veículo deverá ser apresentada em moeda corrente nacional, com duas casas decimais.

1.5. oferecer garantia para os serviços executados de no mínimo de 90 dias para peças e serviços, exceto alinhamento e balanceamento de rodas cuja garantia mínima é de 30 dias:

1.5.1. se a garantia ofertada pelo fabricante das peças for maior do que a ofertada pela licitante, sobre ela prevalecerá.

1.6. executar todos os serviços nas dependências da Contratada, com exceção dos serviços de ar condicionado, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais.
1.7. estar localizada a um raio de distância até 15km da Garagem Oficial do Contratante, localizada na SGON, quadra 5, lote 8.

1.8. apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência ou adequação (originalidade/genuinidade) das peças destinadas à substituição;

1.9. utilizar exclusivamente peças e acessórios originais do fabricante do veículo;

1.10. devolver ao Contratante as peças, materiais e acessórios que forem substituídos por ocasião dos reparos realizados;

1.11. prestar os serviços observando a legislação e as normas técnicas existentes a respeito do assunto;

1.12. prestar os serviços por meio de técnicos devidamente treinados e qualificados, com certificação pela empresa do ramo automotivo ou escola técnica, relacionada com a marca dos veículos. Os profissionais deverão ter certificados nas áreas de freios, reparo de motores e elétrica/eletrônica automotiva;

1.13. possuir ferramentas, máquinas, lubrificantes e demais materiais necessários à execução dos serviços;

1.14. permitir a servidor do Superior Tribunal Militar fiscalizar os serviços que estiverem sendo executados sob sua responsabilidade, prestando-lhe esclarecimentos, atendendo as reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas usuais ou que atendam contra a segurança dos usuários ou de terceiros;

1.15. responsabilizar-se pelos danos causados à Administração e à terceiros, decorrentes de sua culpa e/ou dolo quando da execução dos serviços;

1.16. atender prontamente às solicitações do Contratante durante o prazo contratual;

1.17. assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes da adjudicação;

1.18. comunicar o Superior Tribunal Militar, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessários;

1.19. arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do objeto deste edital;

1.20. manter em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante o prazo de execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente edital:

1.20.1. poderá o Contratante, a qualquer tempo, exigir da Contratada a comprovação das condições de habilitação e qualificação exigidas, reservando-se, inclusive, o direito de reter o valor correspondente aos pagamentos devidos até a regularização das obrigações pendentes, exceto quando se tratar de ausência de comprovação de regularidade fiscal, em que o Contratante deverá efetuar o pagamento referente aos serviços já realizados.

2. Caberá ao Contratante:

2.1. efetuar o pagamento no prazo estipulado na Cláusula XXI;

2.2. fiscalizar e atestar os serviços;

2.3. recusar o que não estiver de acordo com as especificações;

2.4. comunicar prontamente à Contratada toda e qualquer anormalidade na execução dos serviços;

2.5. solicitar a substituição do material que apresentar vícios, defeitos ou incorreções ou que não estiver de acordo com o objeto;

2.6. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.
XX - DESPESA

A despesa ocorrerá à conta de dotação pela Lei Orçamentária à Justiça Militar, para o exercício de 2010, mediante emissão de Nota de Empenho, a cargo do Programa de Trabalho 02.061.0566.4225.0001 – Processamento de Causas na Justiça Militar - PROCEC, Elementos de Despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e 3.3.90.30 – Material de Consumo.

XXI - PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado, mediante a apresentação de notas fiscais de material e de serviço, acompanhadas das informações quanto aos seus dados bancários e de cópias das notas de empenho, para atestação pelo órgão responsável e posterior liquidação e pagamento da despesa pelo Superior Tribunal Militar, em Brasília-DF, mediante ordem bancária creditada em conta corrente, no prazo máximo de dez dias, contados do recebimento definitivo do objeto da contratação.
2. No caso de a Contratada ser optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições.

3. No ato da efetivação do pagamento será efetuado a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a IN no 480, de 15 de dezembro de 2004, da Secretaria da Receita Federal do Brasil e suas alterações.

4. Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para regularização e pagos em até 72 horas, a contar da sua nova aceitação, não cabendo atualização financeira sob hipótese alguma.

5. O Superior Tribunal Militar reserva-se o direito de se recusar ao pagamento se, na ocasião prevista para a atestação, o objeto deste edital não estiver de acordo com o licitado, proposto e contratado.

6. É vedado à Licitante vencedora, sob pena de rescisão contratual, negociar ou caucionar a nota de empenho recebida para fins de operação financeira, ainda que relacionada com o objeto deste edital.

7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para o fato, a atualização financeira devida, entre a data que deveria ser efetuado o pagamento e a data correspondente ao efetivo pagamento, será calculada da seguinte forma, devendo a atualização prevista nesta condição ser incluída em nota fiscal a ser apresentada posteriormente.

AF = I x N x VP

AF = atualização financeira devida;

I = 0,0001644 (índice de atualização dia);

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor do pagamento devido.

XXII – PENALIDADES

1. A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar contrato ou ata de registro de preços ou não retirar a nota de empenho, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeita, com fundamento na Lei no 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei no 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal e demais cominações legais, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, além de implicar o descredenciamento do SICAF ou dos sistemas de cadastramento de fornecedores (caput do art. 7o, da Lei no 10.520/2002 e caput do art. 28, do Decreto no 5.450 /2005):

1.1. advertência;

1.2. multa moratória, nos casos de atrasos injustificados, de:

1.2.1. 0,5% ao dia sobre o valor adjudicado, caso o serviço seja iniciado/entregue com atraso, limitada sua incidência a 15 dias;

1.2.2. 15% sobre o valor adjudicado, caso o serviço seja iniciado/entregue com atraso superior a 15 dias, limitada sua incidência a 30 dias;

1.2.3. 20% sobre o valor adjudicado, caso o serviços seja iniciado/entregue com atraso superior a 30 dias, se persistir o interesse da Administração na execução dos serviços;

1.2.3.1. o desinteresse da Administração na execução dos serviços com atraso superior a 30 dias configura hipótese de inexecução parcial do objeto.

1.3. multa compensatória de 30% sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

1.3.1. na hipótese de inexecução parcial, será aplicada multa compensatória de 30% sobre o valor do serviço não executado;

1.4. suspensão de licitar e contratar com a União pelo prazo de até cinco anos;

1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta ou indireta federal, estadual ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei no 8.666/1993. 

2. As sanções de multa poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão de licitar e contratar com a União e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

3. Em não havendo a regularização da documentação fiscal, na hipótese prevista no item 10, da Cláusula XIII – HABILITAÇÃO, as microempresas e/ou empresas de pequeno porte estarão sujeitas às sanções previstas no art. 28, do Decreto no 5.450/2005, além de implicar decadência do direito à contratação.

4. Do procedimento de aplicação da penalidade caberá defesa prévia na forma do art. 87, § 2o e recurso nos termos do art.109, todos da Lei no 8.666/1993.

XXIII - RECOLHIMENTO DA MULTA

As multas deverão ser recolhidas como receita da União em Guia de Recolhimento da União (GRU) que será emitida por este Tribunal, dentro do prazo de dez dias após o recebimento da notificação, sob pena de incorrerem em ajuste monetário e juro moratório, ou, a critério da Administração, serem descontadas dos pagamentos a realizar, da garantia prestada ou, ainda, cobradas judicialmente, conforme disposto no art. 86, § 3o, da Lei no 8.666/1993.

XXIV - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização do objeto caberão a servidor designado pelo Diretor-Geral do Superior Tribunal Militar.

XXV - ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO OU TRANSFERÊNCIA DA LICITAÇÃO

A licitação poderá ser revogada, em face de razões de interesse público, ou anulada por ilegalidade, na forma do disposto no art. 29, do Decreto no 5.450, de 31 de maio de 2005, ou transferida de acordo com a conveniência do Superior Tribunal Militar.

XXVI - CONVOCAÇÃO 

1. A Administração do Superior Tribunal Militar convocará oficialmente a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para, no prazo máximo de três dias úteis, prorrogáveis por mais três a pedido da parte, devidamente justificado, e autorizada pela Administração, assinar o termo contratual e/ou retirar a nota de empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei no 8.666/1993, no art. 7o, da Lei 10.520/2002 e no art. 28, do Decreto no 5.450/2005:

1.1. é facultado à Administração, quando a convocada não assinar o contrato e/ou retirar a nota de empenho no prazo e condições estabelecidos, chamar as Licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e pelo preço ofertado.

XXVII – CONTRATO
1. A contratação será feita por instrumento próprio, cuja minuta constitui o ANEXO VI do presente edital.

2. Este edital e seus anexos, a proposta vencedora e demais documentos que a acompanham farão parte do contrato, independentemente de sua transcrição.

3. Caso a Licitante vencedora não seja cadastrada no SICAF, deverá providenciar seu cadastramento, de acordo com o Decreto no 4.485, de 26 de novembro de 2002, como condição para assinatura do contrato.

XXVIII – VIGÊNCIA

1. A vigência do contrato será de 12 meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei, se não houver manifestação escrita por parte da Contratada 60 dias antes do seu término, propondo considerá-lo findo:

1.1. referido prazo terá início e vencimento em dia de expediente, excluído o primeiro e incluído o último.
XXIX - DA GARANTIA

A Contratada está dispensada da prestação da garantia prevista no art. 56, da Lei no 8.666/1993.

XXX - RESCISÃO CONTRATUAL

1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos arts. 77 a 80, da Lei no 8.666/1993:

1.1. os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão do contrato poderá ser:

2.1. determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei no 8.666/1993;

2.2. amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o Contratante; e

2.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

XXXI - FUNDAMENTO LEGAL

A presente licitação fundamenta-se no disposto na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto no 5.450, de 31 de maio de 2005, e, subsidiariamente, na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

XXXII - CONSIDERAÇÕES FINAIS

1. As comunicações entre o Contratante e a Contratada serão feitas por escrito.

2. É expressamente proibido à Contratada:

2.1. subcontratar outras sociedades empresárias para atender o objeto deste Pregão, exceto com expressa autorização da Administração, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais;

2.2. veicular publicidade comercial acerca do objeto deste edital, salvo se houver prévia autorização da Administração do Superior Tribunal Militar.

3. Até a assinatura do contrato e/ou o recebimento da nota de empenho, a autoridade superior poderá desclassificar a Licitante vencedora, mediante despacho fundamentado, caso tenha conhecimento de qualquer fato anterior ou posterior ao julgamento deste edital e que venha a desaboná-la técnica, financeira ou administrativamente, não cabendo à Licitante desclassificada reclamação, indenização ou ressarcimento.

4. As informações sobre o andamento do processo não serão ser dadas por telefone, mas serão afixadas no Quadro de Avisos localizado na Diretoria de Patrimônio e Material (DIPAT), situada no 11o andar do edifício-sede, ou publicadas no Diário Oficial da União, quando for o caso.

5. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração do Superior Tribunal Militar, com base na legislação vigente.

XXXIII - FORO

Fica eleito o foro de Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Brasília,        de                      de 2010.

GEOVANE FURQUIM MENDONÇA
Diretor de Patrimônio e Material

Assessoria Jurídica:

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Pregão Eletrônico no 52/2010-208/2010

I. OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva, com reposição de peças e acessórios originais e genuínos, dos veículos Volkswagen, General Motors, Fiat, Honda, Toyota e Mercedes Benz, pertencentes à frota do STM, durante o período de 12 meses, nos termos deste edital e em conformidade com o Projeto Básico no 5/2010 – DIRAD.

II. SERVIÇO

O serviço compreende a manutenção corretiva com o objetivo de restabelecer as condições de funcionamento do veículo, mediante substituição de peças gastas, quebradas ou defeituosas, bem como a execução de demais ajustes necessários ao perfeito estado de uso do veículo, além dos seguintes:

a) assistência mecânica;

b) conserto e recuperação do sistema elétrico;

c) conserto e recuperação do sistema de injeção eletrônica;

d) conserto e recuperação no motor;

e) conserto e recuperação de câmbio e diferencial;

f) conserto e recuperação de radiador;

g) conserto e recuperação de suspensão, rodas e freios;

h) serviços de alinhamento, cambagem e balanceamento;

i) lanternagem e pintura em geral;

j) substituição e instalação de peças e acessórios;

l) serviços de vidraçaria, capotaria e tapeçaria;

m) reparo e manutenção no sistema de ar condicionado automotivo;

n) mecânica em geral.

III. JUSTIFICATIVA

Necessidade de manter os veículos oficiais, em condições de pleno funcionamento e em perfeito estado de conservação.

IV. ESPECIFICAÇÕES
	ITEM 1

	VOLKSWAGEN

	Nº
	Veículo
	Cil
	Cv
	Ano
	Placa
	Comb.
	Chassi

	I
	CAMINHÃO
	
	137
	06/07
	JJE4227
	Diesel
	9BWA932P07R701221

	II
	Kombi
	1.4
	85
	06/07
	JJE2627
	Flex
	9BWGF07X07P007196

	III
	Parati
	1.6
	103
	08/08
	JGC6021
	FLEX
	9BWDB05W48T190989

	IV
	Parati
	1.6
	103
	08/08
	JGC6011
	FLEX
	9BWDB05W38T191101

	V
	Parati
	1.6
	103
	08/08
	JGC6031
	FLEX
	9BWDB05W58T191956

	VI
	Santana
	1.8
	103
	05/05
	CMW6057
	Álcool
	9BWACO3X85P003222

	VII
	Santana
	1.8
	100
	02/03
	JFP1755
	Gasolina
	9BWAC03X13P005214

	VIII
	Santana
	1.8
	103
	02/02
	JFP5054
	Álcool
	9BWAC03X02P008488

	IX
	Santana
	1.8
	103
	05/05
	JFQ2265
	Álcool
	9BWAC03X75P003129

	X
	Santana
	1.8
	103
	05/05
	JFQ2255
	Álcool
	9BWAC03X65P003073

	XI
	Santana
	1.8
	103
	02/02
	JFP5064
	Álcool
	9BWAC03X02P007986

	XII
	Santana
	1.8
	103
	02/03
	JFP0505
	Álcool
	9BWAC03X23P006162

	XIII
	Santana
	1.8
	103
	02/03
	JFP3055
	Álcool
	9BWAC03X63P013051

	XIV
	Santana
	2.0
	121
	99/00
	JFP3782
	Gasolina
	9BWZZZ327YP012516

	XV
	Santana
	2.0
	121
	99/00
	JFP5502
	Gasolina
	9BWZZZ327YP013644

	XVI
	Santana
	1.8
	103
	02/03
	JFP3065
	Álcool 
	9BWAC03X93P013223

	XVII
	Santana
	1.8
	103
	02/02
	HMM8211
	Álcool 
	9BWAC03X72P009668

	GM

	XVIII
	Blazer
	2.4
	128
	02/03
	JFP2615
	Gasolina
	9BG116AX03C408660

	XIX
	Ômega CD V6
	3.8
	197
	02/02
	JFP1435
	Gasolina
	6G1VX63C02L839727

	XX
	Ômega CD V6
	3.8
	197
	02/02
	JFP1425
	Gasolina
	6G1VX69C02L837841

	XXI
	Ômega GLS
	4.1
	168
	98/98
	JFP0421
	Gasolina
	9BGVR19LWWB202888

	XXII
	Ômega GLS
	2.2
	116
	98/98
	JFP0431
	Gasolina
	9BGVP19HWWB203429

	XXIII
	*OPALA
	
	
	1988
	WA2216
	GASOLINA
	

	XXIV
	*OPALA
	
	
	1986
	LHP2227
	ALCOOL
	

	XXV
	*OPALA
	
	
	1987
	ZI8259
	ALCOOL
	

	XXVI
	*IPANEMA
	1.6
	
	1996
	LAI0976
	GASOLINA
	

	*Veículos oriundos do Rio de Janeiro, aguardando destinação (veículos sem utilização)

	FIAT

	XXVII
	Ambulância DUCATO
	
	127
	08/08
	JGC6271
	Diesel
	93W245G3382024753

	XXVIII
	Palio Weekend
	1.6
	92
	00/00
	JFP5772
	Gasolina
	9BD178835Y2092742

	XXIX
	Palio Weekend
	1.6
	92
	00/00
	JFP5782
	Gasolina
	9BD178835Y2091782

	XXX
	Pálio Weekend
	1.8
	114
	07/07
	JJE3337
	FLEX
	9BD17306T74200129

	XXXI
	Pálio Weekend
	1.8
	114
	07/07
	JJE3347
	FLEX
	9BD17306T74200138

	MERCEDES BENZ

	XXXII
	Van Sprinter.312-D
	312D
	115
	00/01
	JFP5463
	Diesel
	8AC6903411A546789

	XXXIII
	Van Sprinter.312-D
	312D
	115
	00/01
	JFP5473
	Diesel
	8AC6903411A546773


	ITEM 2

	HONDA

	Nº
	Veículo
	Cil
	Cv
	Ano
	Placa
	Comb
	Chassi

	I
	Honda Civic
	1.7
	16V
	2005
	JFQ-5645
	Gasolina
	93HES16905Z111338

	II
	Honda Civic
	1.7
	16V
	2005
	JFQ-5725
	Gasolina
	93HES16905Z111328

	III
	Honda Civic
	1.7
	16V
	2005
	JFQ-5715
	Gasolina
	93HES16905Z111339

	TOYOTA

	IV
	HILUX SW4
	
	163
	2009
	JHN6313
	DIESEL
	8AJYZ59G593033785


V.CONDIÇÕES GERAIS

1. Prazo de validade da proposta: 60 dias, a contar da entrega da proposta.

2. Prazo de execução dos serviços: 12 meses, a contar da assinatura do contrato e/ou do recebimento da nota de empenho.

3.  Prazo de garantia de peças e serviços: mínimo de 90 dias para peças e serviços, exceto alinhamento e balanceamento cuja garantia mínima é de 30 dias:

3.1. se a garantia ofertada pelo fabricante das peças for maior do que a ofertada pela licitante, sobre ela prevalecerá.

4. O contrato, cuja minuta é parte integrante deste edital, será assinado neste Tribunal pelo representante da sociedade empresária legalmente habilitado e, em caso de procuração, esta deverá ser passada em cartório e conter poderes específicos para tanto.

5. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 dias, o Superior Tribunal Militar consultará, formalmente, dentro do prazo acima, a Licitante sobre a possibilidade de extensão do prazo de validade da proposta. Em se aceitando a condição, estará prorrogada automaticamente a validade acima referida por até igual prazo.

6. Considerando a possibilidade de retirada eletrônica deste edital, disponível no site www.stm.jus.br ou www.comprasnet.gov.br, prevalecerá, em caso de divergência, o edital adquirido neste Tribunal, com as respectivas assinaturas.

7. Eventuais dúvidas quanto ao edital deverão ser enviadas ao Pregoeiro em até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, via e-mail: selco@stm.jus.br e dipat@stm.jus.br.

8. A proposta de preços e os documentos para fins de habilitação deverão ser transmitidos para o sistema Comprasnet e, aqueles que precisarem ser digitalizados só poderão ser transmitidos em extensão do tipo doc, xls, jpg, pdf.

VI. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa ocorrerá à conta de dotação pela Lei Orçamentária à Justiça Militar, para o exercício de 2010, mediante emissão de Nota de Empenho, a cargo do Programa de Trabalho 02.061.0566.4225.0001 – Processamento de Causas na Justiça Militar - PROCEC, Elementos de Despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e 3.3.90.30 – Material de Consumo.

Apenso 1 do Termo de Referência
PODER JUDICIÁRIO

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE TRANSPORTE

PROJETO BÁSICO Nº 5/2010-DIRAD/SETRA

1. DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva com reposição de peças e acessórios genuínos de veículos pertencentes a frota do Superior Tribunal Militar, conforme quadro anexo, por um período de 12 meses.

2. DA JUSTIFICATIVA

Necessidade de manter os veículos oficiais, em condições de pleno funcionamento e em perfeito estado de conservação, conforme preconiza o art. 25 (Manutenção Periódica) do Ato Normativo nº 005, de 12/02/2010.

3.   DOS SERVIÇOS

Manutenção corretiva compreende qualquer serviço com o objetivo de restabelecer as condições de funcionamento  do veículo, mediante substituição de peças gastas, quebradas ou defeituosas, bem como a execução de demais ajustes necessários  ao perfeito estado de uso do veículo, além dos seguintes:

a) Assistência mecânica;

b ) Conserto e recuperação do sistema elétrico;

c) Conserto e recuperação do sistema de injeção eletrônica;

d) Conserto e recuperação no motor;

e) Conserto e recuperação de câmbio e diferencial;

f) Conserto e recuperação de radiador;

g) Conserto e recuperação de suspensão, rodas e freios;

h) Serviços de alinhamento, cambagem e balanceamento;

i) Lanternagem e pintura em geral;

j) Substituição e instalação de peças e acessórios;

l) Serviços de vidraçaria, capotaria e tapeçaria;

m) Reparo e manutenção no sistema de ar condicionado automotivo;

n) Mecânica em geral.

4. DA GARANTIA

4.1 As peças fornecidas terão garantia igual à ofertada pelo fabricante ou de 03 (três) meses, prevalecendo a que for mais vantajosa, a contar do recebimento pelo STM.

4.2 Os serviços de manutenção deverão ter garantia mínima de 90 (noventa) dias, exceto alinhamento de direção e balanceamento de rodas que terão garantia de 30 (trinta) dias.

5.   DO PRAZO

  5.1 Os serviços de manutenção serão executados no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados do recebimento do veículo, devendo a entrega do mesmo, devidamente reparado, ser efetuada até o primeiro dia útil subseqüente à conclusão dos serviços;

 5.2 Na impossibilidade de ser efetuada a entrega do veículo dentro do prazo estabelecido, a contratada deverá justificar, por escrito, à Administração do contratante, com antecedência de 24 (vinte quatro) horas;

5.3 O serviço rejeitado deverá ser refeito no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, a contar da comunicação do contratante.

6. DO VALOR ESTIMADO

	 Item
	 Marca
	SERVIÇOS
	PEÇAS
	Hora/ Homem
	Desc Peças

	1
	VOLKSVAGEM
	5.000.00
	10.000,00
	60,00
	15%

	2
	GM
	5.000,00
	10.000,00
	60,00
	15%

	3
	FIAT
	5.000,00
	10.000,00
	60,00
	15%

	4
	MB
	3.000,00
	6.000,00
	60,00
	15%

	5
	HONDA
	4.000,00
	8.000,00
	120,00
	5%

	6
	TOYOTA
	3.000,00
	6.000,00
	120,00
	5%

	
	TOTAL
	25.000,00
	50.000,00
	
	


7. NOTAS

7.1  A contratada deverá fornecer, preferencialmente, por meio de sistema informatizado, a tabela de preços de peças e de tempo de serviço (hora homem/trabalhada) e o catálogo de aplicação de peças, distribuídos pelo fabricante do veículo;

7.2  Executar todos os serviços em suas dependências, com exceção dos serviços de ar condicionado, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais; 

7.3  A oficina da contrata  deverá está localizada a  um raio de distância até 15 km da Garagem Oficial do STM, situada na SGON, quadra 05, lote 08. 

7.4 Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a procedência   (genuinidade) das peças destinadas à substituição;

7.5    Toda  e qualquer peça e acessório que se faça necessária para a execução dos serviços deverá ser original de fábrica, e serão empregadas ferramentas recomendadas pelo fabricante;

       7.6   A Contratada deverá devolver ao Contratante as peças, materiais e acessórios      que forem substituídos por ocasião dos reparos realizados; 

7.7  Prestar os serviços observando a legislação e as normas técnicas existentes a    respeito do assunto;

      7.8 Prestar os serviços objeto do Contrato por meio de técnicos devidamente treinados e qualificados, com certificação pela empresa do ramo automotivo ou escola técnica, relacionada com a marca  dos veículos. Os profissionais deverão ter certificados nas áreas de freios, reparo de motores e elétrica/eletrônica automotiva; 

     7.9  A Contratada  deverá possuir ferramentas, máquinas, lubrificantes e demais materiais necessários à execução dos serviços, tais como: mamômetros (pressão do óleo, pressão de linha de combustível e compressão de cilindros), analisador multi-gás para controle de emissões, analisador multi-função do sistema de arrefecimento, analisador multi-função de motores, regulador eletrônico de faróis, equipamento de diagnóstico do sistema de injeção eletrônica, bem como estufa para pintura automotiva; 

      7.10  A Contratada deverá permitir ao servidor credenciado pelo Contratante fiscalizar os serviços que estiverem  sendo executados  sob sua responsabilidade, prestando-lhe esclarecimentos, atendendo as reclamações  formuladas, podendo o mesmo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas usuais ou que atendam contra a segurança dos usuários ou de terceiros;

      7.11 A Contratada deverá responsabilizar-se pelos danos causados à Administração   a terceiros, decorrentes de sua culpa e/ou dolo quando da execução dos serviços;

      7.12 Contratada não poderá assumir posse ou controle de qualquer parte dos   equipamentos, que continuarão sob a responsabilidade exclusiva da Diretoria de Administração do STM, como proprietária dos mesmos;

                                                         22 de julho de 2010

JANAILTON ALVES RIBEIRO

Supervisor da Seção de Transporte

Apenso 2 do Termo de Referência

Planilha de custos

	Objeto
	Veículo
	Valor base da hora da mão-de-obra

(A)
	Valor base

das peças

(B)

	Serviços de manutenção corretiva, com reposição de peças e acessórios originais e genuínos, dos veículos Volkswagen, General Motors, Fiat, Honda, Toyota e Mercedes Benz, pertencentes à frota do STM, durante o período de 12 meses.
	VOLKSWAGEM
	R$ 60,00
	Tabela do fabricante

	
	GM
	R$ 60,00
	

	
	FIAT
	R$ 60,00
	

	
	MB
	R$ 60,00
	

	
	HONDA
	R$ 120,00
	

	
	TOYOTA
	R$ 120,00
	


OBS.: Será concedido valor de desconto único sobre o valor base da mão-de-obra e sobre o valor de tabela das peças.

Apenso 3 do Termo de Referência

PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO ADMISSÍVEL

	Objeto
	Veículo
	Valor base da hora da mão-de-obra

(A)
	Valor base

das peças

(B)
	Percentual de desconto mínimo admissível

	Serviços de manutenção corretiva, com reposição de peças e acessórios originais e genuínos, dos veículos Volkswagen, General Motors, Fiat, Honda, Toyota e Mercedes Benz, pertencentes à frota do STM, durante o período de 12 meses.
	VOLKSVAGEM
	R$ 60,00
	Tabela do fabricante
	15%

	
	GM
	R$ 60,00
	
	15%

	
	FIAT
	R$ 60,00
	
	15%

	
	MB
	R$ 60,00
	
	15%

	
	HONDA
	R$ 120,00
	
	5%

	
	TOYOTA
	R$ 120,00
	
	5%


OBS.: Será concedido valor de desconto único sobre o valor base da mão-de-obra e sobre o valor de tabela das peças.

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)
Item 1

	Valor anual estimado sem desconto para peças, acessórios etc

(A)
	Percentual de desconto mínimo admitido
	Percentual de desconto oferecido sobre o preço da Tabela do fabricante do veículo 
(B)
	Valor Líquido

(C)

	R$ 36.000,00
	15%
	%
	R$................

onde: C= [A-(AxB)]

	Mão de obra 

(qtd estimada de homem/hora)

(D)
	Valor máximo admitido por homem/hora
	Valor proposto por homem/hora

(E)
	Valor Líquido

(F)

	300 horas
	R$ 60,00
	R$............
	R$................

onde: F= DxE

	VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (C + F)
	R$.......................


Item 2

	Valor anual estimado sem desconto para peças, acessórios etc

(A)
	Percentual de desconto mínimo admitido
	Percentual de desconto oferecido sobre o preço da Tabela do fabricante do veículo 

(B)
	Valor Líquido

(C)

	R$ 14.000,00
	5%
	%
	R$................

onde: C= [A-(AxB)]

	Mão de obra 

(qtd estimada de homem/hora)

(D)
	Valor máximo admitido por homem/hora
	Valor proposto por homem/hora

(E)
	Valor Líquido

(F)

	58,33 horas
	R$ 120,00
	R$............
	R$................

onde: F= DxE

	VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (C + F)
	R$.......................


ANEXO III
	DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA

                          A .................................................................................................., CNPJ/MF no ....................................................... sediada em (endereço) ................................................. .................................................................................... declara, na forma do § 2o, do art. 32, da Lei no 8.666/93, que até a presente data não existem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Brasília,             de                               de 2010.

Assinatura do Responsável

Nome:

CPF:




ANEXO IV
	DECLARAÇÃO

                         ..............................................................................................., inscrito no CNPJ/MF no .................................................................................., sediado em (endereço) .................................................................................................................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ................................................................, portador (a) da Carteira de Identidade no ............................. e do CPF no ....................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei no 8.666/93, acrescido pela Lei no 9.854/99, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. (    ) 

Brasília,            de                             de  2010.

Assinatura do Responsável

Nome:

CPF:

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.




ANEXO V

	DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

                         ...............................................................................................(identificação completa do representante da Licitante), como representante devidamente constituído de ..........................................(identificação completa da Licitante ou do Consórcio) doravante denominado .................................(Licitante/Consórcio), para fins do disposto no item....... (completar) do edital ..................................( completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar da ........................................... (identificação da licitação) foi elaborada de maneira independente pelo ............................................ (Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da ......................................................(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da ..............................(identificação da licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da ..................................(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da ...............................(identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da ...............................(identificação da licitação) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da .....................................(identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participara da .........................(identificação da licitação) não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Superior Tribunal Militar antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Brasília,            de                             de  2010.

Assinatura do Responsável

Nome:

                                      CPF:


ANEXO VI
(minuta de contrato para os itens 1 e 2)
PODER JUDICIÁRIO

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

Contrato no XX/2010-52/2010-208/2010 celebrado entre o Superior Tribunal Militar e a ............................................., para a prestação de serviços de manutenção corretiva, com reposição de peças e acessórios originais e genuínos, dos veículos Volkswagen, General Motors, Fiat e Mercedes Benz...... (Honda e Toyota), de acordo com o Processo no 208/2010.

A União, por intermédio do Superior Tribunal Militar, registrado no CNPJ/MF sob o no 00.497.560/0001-01, com sede na Praça dos Tribunais Superiores, em Brasília-DF, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Moisés Francisco de Sousa, de acordo com a delegação de competência contida no Regulamento do Superior Tribunal Militar, aprovado pela Resolução no 47 de 10 de março de 1993, e suas alterações, doravante denominado CONTRATANTE, e a ........................................., registrada no CNPJ/MF sob o no..........., com sede na ..........., telefone no....., fax no....., correio eletrônico........., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por .........., portador da Carteira de Identidade no ........ e do CPF no ......., na forma da Lei no 10.520, de 18 de julho de 2002, do Decreto no 5.450, de 31 de maio de 2005, e alterações posteriores, e da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie, e, ainda, em conformidade com o Pregão Eletrônico no 52/2010-208/2010, têm entre si justo e contratado a prestação de serviços de manutenção corretiva, com reposição de peças e acessórios originais e genuínos, dos veículos Volkswagen, General Motors, Fiat e Mercedes Benz ..............(Honda, Toyota), mediante as cláusulas e condições a seguir exaradas:

Cláusula Primeira - DO OBJETO

Contratação de sociedade empresária especializada para a prestação de serviços de manutenção corretiva, com reposição de peças e acessórios originais e genuínos, dos veículos Volkswagen, General Motors, Fiat e Mercedes Benz ........(Honda, Toyota), pertencentes à frota do STM, durante o período de 12 meses, conforme quadro abaixo, com _______% ( _____ por cento) de taxa de desconto sobre a tabela do fabricante e sobre os serviços, de acordo com o Projeto Básico no 5/2010 – DIRAD/SETRA, em anexo, e proposta apresentada pela Contratada em ........../............../...................

	ITEM 1

	VOLKSWAGEN

	Nº
	Veículo
	Cil
	Cv
	Ano
	Placa
	Comb
	Chassi

	I
	CAMINHÃO
	
	137
	06/07
	JJE4227
	Diesel
	9BWA932P07R701221

	II
	Kombi
	1.4
	85
	06/07
	JJE2627
	Flex
	9BWGF07X07P007196

	III
	Parati
	1.6
	103
	08/08
	JGC6021
	FLEX
	9BWDB05W48T190989

	IV
	Parati
	1.6
	103
	08/08
	JGC6011
	FLEX
	9BWDB05W38T191101

	V
	Parati
	1.6
	103
	08/08
	JGC6031
	FLEX
	9BWDB05W58T191956

	VI
	Santana
	1.8
	103
	05/05
	CMW6057
	Álcool
	9BWACO3X85P003222

	VII
	Santana
	1.8
	100
	02/03
	JFP1755
	Gasolina
	9BWAC03X13P005214

	VIII
	Santana
	1.8
	103
	02/02
	JFP5054
	Álcool
	9BWAC03X02P008488

	IX
	Santana
	1.8
	103
	05/05
	JFQ2265
	Álcool
	9BWAC03X75P003129

	X
	Santana
	1.8
	103
	05/05
	JFQ2255
	Álcool
	9BWAC03X65P003073

	XI
	Santana
	1.8
	103
	02/02
	JFP5064
	Álcool
	9BWAC03X02P007986

	XII
	Santana
	1.8
	103
	02/03
	JFP0505
	Álcool
	9BWAC03X23P006162

	XIII
	Santana
	1.8
	103
	02/03
	JFP3055
	Álcool
	9BWAC03X63P013051

	XIV
	Santana
	2.0
	121
	99/00
	JFP3782
	Gasolina
	9BWZZZ327YP012516

	XV
	Santana
	2.0
	121
	99/00
	JFP5502
	Gasolina
	9BWZZZ327YP013644

	XVI
	Santana
	1.8
	103
	02/03
	JFP3065
	Álcool 
	9BWAC03X93P013223

	XVII
	Santana
	1.8
	103
	02/02
	HMM8211
	Álcool 
	9BWAC03X72P009668

	GM

	XVIII
	Blazer
	2.4
	128
	02/03
	JFP2615
	Gasolina
	9BG116AX03C408660

	XIX
	Ômega CD V6
	3.8
	197
	02/02
	JFP1435
	Gasolina
	6G1VX63C02L839727

	XX
	Ômega CD V6
	3.8
	197
	02/02
	JFP1425
	Gasolina
	6G1VX69C02L837841

	XXI
	Ômega GLS
	4.1
	168
	98/98
	JFP0421
	Gasolina
	9BGVR19LWWB202888

	XXII
	Ômega GLS
	2.2
	116
	98/98
	JFP0431
	Gasolina
	9BGVP19HWWB203429

	XXIII
	*OPALA
	
	
	1988
	WA2216
	GASOLINA
	

	XXIV
	*OPALA
	
	
	1986
	LHP2227
	ALCOOL
	

	XXV
	*OPALA
	
	
	1987
	ZI8259
	ALCOOL
	

	XXVI
	*IPANEMA
	1.6
	
	1996
	LAI0976
	GASOLINA
	

	*Veículos oriundos do Rio de Janeiro, aguardando destinação (veículos sem utilização)

	FIAT

	XXVII
	Ambulância DUCATO
	
	127
	08/08
	JGC6271
	Diesel
	93W245G3382024753

	XXVIII
	Palio Weekend
	1.6
	92
	00/00
	JFP5772
	Gasolina
	9BD178835Y2092742

	XXIX
	Palio Weekend
	1.6
	92
	00/00
	JFP5782
	Gasolina
	9BD178835Y2091782

	XXX
	Pálio Weekend
	1.8
	114
	07/07
	JJE3337
	FLEX
	9BD17306T74200129

	XXXI
	Pálio Weekend
	1.8
	114
	07/07
	JJE3347
	FLEX
	9BD17306T74200138

	MERCEDES BENZ

	XXXII
	Van Sprinter.312-D
	312D
	115
	00/01
	JFP5463
	Diesel
	8AC6903411A546789

	XXXIII
	Van Sprinter.312-D
	312D
	115
	00/01
	JFP5473
	Diesel
	8AC6903411A546773


	ITEM 2

	HONDA

	Nº
	Veículo
	Cil
	Cv
	Ano
	Placa
	Comb
	Chassi

	I
	Honda Civic
	1.7
	16V
	2005
	JFQ-5645
	Gasolina
	93HES16905Z111338

	II
	Honda Civic
	1.7
	16V
	2005
	JFQ-5725
	Gasolina
	93HES16905Z111328

	III
	Honda Civic
	1.7
	16V
	2005
	JFQ-5715
	Gasolina
	93HES16905Z111339

	TOYOTA

	IV
	HILUX SW4
	
	163
	2009
	JHN6313
	DIESEL
	8AJYZ59G593033785


Cláusula Segunda – DOS SERVIÇOS

1. Manutenção corretiva compreende qualquer serviço com o objetivo de restabelecer as condições de funcionamento do veículo, mediante substituição de peças gastas, quebradas ou defeituosas, bem como a execução de demais ajustes necessários  ao perfeito estado de uso do veículo, além dos seguintes:

a) assistência mecânica;

b) conserto e recuperação do sistema elétrico;

c) conserto e recuperação do sistema de injeção eletrônica;

d) conserto e recuperação no motor;

e) conserto e recuperação de câmbio e diferencial;

f) conserto e recuperação de radiador;

g) conserto e recuperação de suspensão, rodas e freios;

h) serviços de alinhamento, cambagem e balanceamento;

i) lanternagem e pintura em geral;

j) substituição e instalação de peças e acessórios;

l) serviços de vidraçaria, capotaria e tapeçaria;

m) reparo e manutenção no sistema de ar condicionado automotivo;

n) mecânica em geral.

2. As peças e serviços terão garantia mínima de 90 dias, exceto alinhamento e balanceamento cuja garantia mínima é de 30 dias.

2.1. se a garantia ofertada pelo fabricante das peças for maior do que a ofertada pela licitante, sobre ela prevalecerá.

3  Os serviços de manutenção serão executados no prazo máximo de até três dias úteis, contados do recebimento do veículo, devendo a entrega do mesmo, devidamente reparado, ser efetuada até o primeiro dia útil subseqüente à conclusão dos serviços:

3.1. na impossibilidade de ser efetuada a entrega do veículo dentro do prazo estabelecido, a Contratada deverá justificar, por escrito, à Administração do STM, com antecedência de 24 horas;

3.2. serviço rejeitado deverá ser refeito no prazo máximo de 24 horas, a contar da comunicação do Contratante.

Cláusula Terceira - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Caberá à Contratada:

1.1. efetuar a manutenção corretiva dos veículos e a realização de qualquer outro serviço solicitado com o objetivo de restabelecer as condições de funcionamento do veículo, mediante substituição de peças gastas, quebradas ou defeituosas, bem como a execução de demais ajustes necessários ao perfeito estado de uso do veículo, na forma prevista neste Contrato e seus anexos;

1.2. executar os serviços, no prazo máximo de três dias úteis, contados do recebimento do veículo. A devolução deverá ser efetuada até o primeiro dia útil subsequente à conclusão dos serviços:

1.2.1. na impossibilidade de ser efetuada a devolução do veículo dento do prazo estabelecido, a Contratada deverá justificar, por escrito, à Administração do Contratante, com antecedência de 24 horas.

1.3. refazer o serviço rejeitado no prazo máximo de até 24 horas, a contar da comunicação formal do Contratante;

1.4. fornecer, preferencialmente, por meio de sistema informatizado, a tabela de preços de peças e acessórios praticados no mercado do Distrito Federal, e a tabela de tempo de serviço bem como catálogo de aplicação de peças e acessórios, distribuídos pela montadora do veículo, no ato da assinatura deste contrato: 

1.4.1. a tabela de preços do fabricante do veículo deverá ser apresentada em moeda corrente nacional, com duas casas decimais.

1.5. oferecer garantia para os serviços executados de no mínimo de 90 dias para peças e serviços, exceto alinhamento e balanceamento de rodas cuja garantia mínima é de 30 dias:

1.5.1. se a garantia ofertada pelo fabricante das peças for maior do que a ofertada pela licitante, sobre ela prevalecerá.

1.6. executar todos os serviços nas dependências da Contratada, com exceção dos serviços de ar condicionado, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais.

1.7. estar localizada a um raio de distância até 15km da Garagem Oficial do Contratante, localizada na SGON, quadra 5, lote 8.

1.8. apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência ou adequação (originalidade/genuinidade) das peças destinadas à substituição;

1.9. utilizar exclusivamente peças e acessórios originais do fabricante do veículo;

1.10. devolver ao Contratante as peças, materiais e acessórios que forem substituídos por ocasião dos reparos realizados;

1.11. prestar os serviços observando a legislação e as normas técnicas existentes a respeito do assunto;

1.12. prestar os serviços por meio de técnicos devidamente treinados e qualificados, com certificação pela empresa do ramo automotivo ou escola técnica, relacionada com a marca dos veículos. Os profissionais deverão ter certificados nas áreas de freios, reparo de motores e elétrica/eletrônica automotiva;

1.13. possuir ferramentas, máquinas, lubrificantes e demais materiais necessários à execução dos serviços;

1.14. permitir a servidor do Contratante fiscalizar os serviços que estiverem sendo executados sob sua responsabilidade, prestando-lhe esclarecimentos, atendendo as reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas usuais ou que atendam contra a segurança dos usuários ou de terceiros;

1.15. responsabilizar-se pelos danos causados à Administração do Contratante e à terceiros, decorrentes de sua culpa e/ou dolo quando da execução dos serviços;

1.16. atender prontamente às solicitações do Contratante durante o prazo contratual;

1.17. assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes da contratação;

1.18. comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessários;

1.19. arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do objeto deste contrato;

1.20. manter em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante o prazo de execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato:

1.20.1. poderá o Contratante, a qualquer tempo, exigir da Contratada a comprovação das condições de habilitação e qualificação exigidas, reservando-se, inclusive, o direito de reter o valor correspondente aos pagamentos devidos até a regularização das obrigações pendentes, exceto quando se tratar de ausência de comprovação de regularidade fiscal, em que o Contratante deverá efetuar o pagamento referente aos serviços já realizados.

Cláusula Quarta - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

2. Caberá ao Contratante:

2.1. efetuar o pagamento no prazo estipulado na Cláusula Sétima;

2.2. fiscalizar e atestar os serviços;

2.3. recusar o que não estiver de acordo com as especificações;

2.4. comunicar prontamente à Contratada toda e qualquer anormalidade na execução dos serviços;

2.5. solicitar a substituição do material que apresentar vícios, defeitos ou incorreções ou que não estiver de acordo com o objeto;

2.6. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

Cláusula Quinta - DO VALOR

O valor estimado do contrato para o item 1 é de R$ 54.000,00, sendo R$ 36.000,00 para peças, acessórios etc e de R$ 18.000,00 para serviços.
O valor estimado do contrato para o item 2 é de R$ 21.000,00, sendo R$ 14.000,00 para peças, acessórios etc e de R$ 7.000,00 para serviços.

Cláusula Sexta - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO

1. A critério do Contratante, o objeto deste contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% do valor inicial contratado atualizado, conforme disposto no art. 65, §§ 1o e 2o, da Lei no 8.666/1993;

2. O acréscimo ou supressão contratual não poderá exceder os limites estabelecidos no § 1o do art. 65 da Lei no 8.666/1993, salvo a supressão decorrente de acordo celebrado entre as partes.

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO

1. A Contratada apresentará nota fiscal, acompanhada das informações quanto aos seus dados bancários e de cópia da nota de empenho, para atestação pelo órgão responsável e posterior liquidação e pagamento da despesa pelo Contratante, em Brasília, DF, mediante ordem bancária creditada na conta corrente no____, Agência no _____, do Banco ______, no prazo máximo de dez dias, contados do recebimento definitivo do serviço.
1.1. O pagamento será efetuado pela Administração em parcela única quando do recebimento definitivo do serviço solicitado, e efetivamente prestado.

2. No caso de a Contratada ser optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições.

3. No ato da efetivação do pagamento será efetuado a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a IN no 480, de 15 de dezembro de 2004, da Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRF) e suas alterações.

4. Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para regularização e pagos em até 72 horas, a contar da sua nova aceitação, não cabendo atualização financeira sob hipótese alguma.

5. O Contratante reserva-se o direito de se recusar ao pagamento se, na ocasião prevista para a atestação, o objeto deste contrato não estiver de acordo com o licitado, proposto e contratado.

6. É vedado à Contratada, sob pena de rescisão contratual, negociar ou caucionar a nota de empenho recebida para fins de operação financeira, ainda que relacionada com o objeto deste contrato.

7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para o fato, a atualização financeira devida, entre a data que deveria ser efetuado o pagamento e a data correspondente ao efetivo pagamento, será calculada da seguinte forma, devendo a atualização prevista nesta condição ser incluída em nota fiscal a ser apresentada posteriormente:

AF = I x N x VP

AF = atualização financeira devida;

I = 0,0001644 (índice de atualização dia);

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor do pagamento devido.

Cláusula Oitava - DO REAJUSTE 

Na forma da legislação vigente, não haverá reajustes de preços ou redução de percentual de desconto ofertado.

Cláusula Nona - DA VIGÊNCIA

1. A vigência do contrato será de 12 meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei, se não houver manifestação escrita por parte da Contratada 60 dias antes do seu término, propondo considerá-lo findo:

1.1. referido prazo terá início e vencimento em dia de expediente, excluído o primeiro e incluído o último.
Cláusula Décima - DA GARANTIA

A Contratada está dispensada da prestação da garantia prevista no art. 56, da Lei no 8.666/93

Cláusula Décima Primeira - DAS PENALIDADES

1. A Contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar contrato ou ata de registro de preços ou não retirar a nota de empenho, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeita, com fundamento na Lei no 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei no 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal e demais cominações legais, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, além de implicar o descredenciamento do SICAF ou dos sistemas de cadastramento de fornecedores (caput do art. 7o, da Lei no 10.520/2002 e caput do art. 28, do Decreto no 5.450):

1.1. advertência;

1.2. multa moratória, nos casos de atrasos injustificados, de:

1.2.1. 0,5% ao dia sobre o valor adjudicado, caso o serviço seja iniciado/entregue com atraso, limitada sua incidência a 15 dias;

1.2.2. 15% sobre o valor adjudicado, caso o serviço seja iniciado/entregue com atraso superior a 15 dias, limitada sua incidência a 30 dias;

1.2.3. 20% sobre o valor adjudicado, caso o serviços seja iniciado/entregue com atraso superior a 30 dias, se persistir o interesse do Contratante na execução dos serviços;

1.2.3.1. o desinteresse do Contratante na execução dos serviços com atraso superior a 30 dias configura hipótese de inexecução parcial do objeto.

1.3. multa compensatória de 30% sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

1.3.1. na hipótese de inexecução parcial, será aplicada multa compensatória de 30% sobre o valor do serviço não executado;

1.4. suspensão de licitar e contratar com a União pelo prazo de até cinco anos;

1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta ou indireta federal, estadual ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei no 8.666/1993. 

2. As sanções de multa poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão de licitar e contratar com a União e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

3. Do procedimento de aplicação da penalidade caberá defesa prévia na forma do art. 87, § 2o e recurso nos termos do art.109, todos da Lei no 8.666/1993.

Cláusula Décima Segunda - DO RECOLHIMENTO DA MULTA

As multas deverão ser recolhidas como receita da União em Guia de Recolhimento da União – (GRU) que será emitida por este Tribunal, dentro do prazo de dez dias após o recebimento da notificação, sob pena de incorrerem em ajuste monetário e juro moratório, ou, a critério da Administração, serem descontadas dos pagamentos a realizar, da garantia prestada ou, ainda, cobradas judicialmente, conforme disposto no art. 86, § 3o, da Lei no 8.666/1993.

Cláusula Décima Terceira – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento e a fiscalização do objeto caberão a servidor designado pelo Diretor-Geral do Contratante.

Cláusula Décima Quarta - DA DESPESA

A despesa correrá à conta de dotação pela Lei Orçamentária à Justiça Militar, para o exercício de 2010, mediante a emissão de nota de empenho no ..........., emitida em ......./...../........., a cargo do Programa de Trabalho 02.061.0566.4225.0001 – Processamento de Causas na Justiça Militar - PROCEC, Elemento de Despesa 3.3.90.30 - Material de Consumo e 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Cláusula Décima Quinta - DA COMUNICAÇÃO

Durante a vigência deste contrato, quaisquer comunicações entre as partes deverão ser feitas por escrito.

Cláusula Décima Sexta - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos arts. 77 a 80, da Lei no 8.666/1993;

1.1. os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão do contrato poderá ser:

2.1. determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78da Lei no 8.666/1993;

2.2. amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o Contratante; e 

2.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

Cláusula Décima Sétima - DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente contratação fundamenta-se em Pregão realizado em conformidade com o disposto na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005, e suas alterações posteriores, e Lei no 8.666/1993.

Cláusula Décima Oitava - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Independentemente de sua transcrição, farão parte integrante deste contrato todas as condições estabelecidas no edital, na proposta apresentada pela Contratada e nos documentos por ela juntados ao processo da licitação.

2. O presente contrato poderá sofrer alterações posteriores, totais ou parciais, decorrentes da adoção, pelo Governo Federal, de medidas e normas financeiras com força de lei.

3. Fica expressamente proibido à Contratada:

3.1. subcontratar outras sociedades empresárias para realizar o objeto deste contrato, a não ser com expressa autorização da Administração. 

3.2. veicular publicidade comercial acerca do objeto deste contrato, sem prévia autorização do Contratante.

4. Os casos omissos ocorridos durante a vigência deste contrato serão resolvidos pela Administração do Contratante, com base na legislação em vigor.

Cláusula Décima Nona - DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo com o presente contrato, depois de lido e achado conforme, as partes o assinam em conjunto e com as testemunhas abaixo, em duas vias de igual teor e para os devidos fins.

Brasília,          de                       de 2010.

MOISÉS FRANCISCO DE SOUSA

DIRETOR-GERAL DO STM

CONTRATADA

Assessoria Jurídica:

Testemunhas:

1.

2.
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